
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1408740 - RS 
(2018/0317953-1)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : FERNANDA GALVAO SKLOVSKY 
ADVOGADOS : GILBERTO DA SILVA SILVEIRA E OUTRO(S) - 

RS049412 
LUAN FRANCYEL SILVA BARBOSA  - RS112830 

AGRAVADO  : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS : GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA  - DF008971 

FLÁVIO CÉSAR INNOCENTI E OUTRO(S) - 
RS059964 
PAULA DE PAIVA SANTOS  - DF027275 
IAN DOS SANTOS OLIVEIRA MILHOMEM  - 
DF045993 
ALINE ELIAS LASNEAUX DINIZ REIS  - DF041568 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO INFIRMAM 
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 
DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CPC.
1. Ação de obrigação de faze c/c reparação por danos morais.
2. Não merece conhecimento o agravo interno que não impugna 
especificamente os fundamentos da decisão agravada.
3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a aplicação 
da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 1% 
sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer 
outro recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos 
do § 5º, do citado artigo de lei. 
4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 17 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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